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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA PÚBLICA

Súmula do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº DRC 461/2015. CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Sul, através da Secr
etaria Segurança Pública. CONTRATADA: Companhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul " PROCERGS. O
bjeto: O presente termo aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, a contar de 27/01/2018, excl
uí o serviço prestado referente ao aplicativo de Ensino à Distância com o software Moodle " MOO inclui o serviço Centr
al de Manifestações. DO PREÇO: Atualiza‑se o valor estimado previsto na Clausula Terceira dos Preços, perfazendo o tot
al estimado de R$ 5.137.545,96 (cinco milhões, cento e trinta e sete mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e novent
a e seis centavos), por ano. As despesas decorrentes do presente aditamento correrão a conta da UO 12.60, NAD. 3.3.90.
39.3924, RECURSO 0001/8008, PROJETO ATIVIDADE 6376/8018. Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

Convênios
Protocolo: 2018000054236

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

SÚMULA DE TERMO DE ADESÃO AO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 171/2017

I – Expediente PROA nº 17/1200-0000495-6

II – PARTÍCIPES: Secretaria da Segurança Pública, Secretaria da Fazenda e o Departamento Estadual de Trânsito do Rio Grande
do Sul, com a adesão dos municípios relacionados abaixo:

MUNICÍPIO EXPEDIENTE FPE DATA DA ASSINATURA
Lajeado 18/1200-0000203-7 165/2018 16/01/2018
Erval Seco 18/1200-0000205-3 167/2018 13/12/2017
Doutor Mauricio Cardoso 18/1200-0000206-1 168/2018 21/12/2017
Getúlio Vargas 18/1200-0000207-0 169/2018 13/12/2017
Faxinal do Soturno 18/1200-0000208-8 170/2018 13/12/2017
Ibiraiaras 18/1200-0000209-6 171/2018 13/12/2017
Itacurubi 18/1200-0000210-0 172/2018 13/12/2017
Mato Queimado 18/1200-0000211-8 173/2018 14/12/2017
Montenegro 18/1200-0000212-6 174/2018 13/12/2017
Não-Me-Toque 18/1200-0000213-4 175/2018 13/12/2017
Novo Hamburgo 18/1200-0000214-2 176/2018 13/12/2017
Nova Candelaria 18/1200-0000215-0 178/2018 19/12/2017

III – OBJETO: 1.1 Adesão dos Municípios para comporem o Sistema de Segurança Integrada com Municípios do Rio Grande do
Sul – SIM/RS, através do Anexo I, na forma prevista no Decreto nº 53.506, de 06 de abril de 2017 e suas alterações, bem como a
integração de sistemas com o escopo de compartilhamento das informações para operacionalização dos sistemas de
monitoramento e cercamento eletrônico, e o uso dos denominados Sistemas “Operador Nacional dos Estados” – ONE - e
“Controle e Monitoramento de Veículos” – CMV;

1.2 A firmatura da adesão ao Termo de Cooperação nº 171/2017 garantirão ao Município participante, mediante protocolo de
atuação conjunta ou acordo com a definição das respectivas competências, inicialmente, as seguintes ferramentas: (a)
priorização e otimização do Centro Integrado de Operações – CIOp; (b) auxílio técnico visando à implementação e/ou
aprimoramento dos sistemas de videomonitoramento e cercamento eletrônico; (c) acesso ao Sistema de Consultas Integradas;
(d) compartilhamento de estatísticas; (e) colaboração na capacitação e treinamento das Guardas Municipais, observadas as
disposições da Lei Federal nº 13.022/14, e (f) disponibilização de mão de obra prisional.

IV – PRAZO: 60 (sessenta) meses contados da publicação da súmula do Termo de Cooperação nº 171/2017 no Diário Oficial do
Estado.

V – VALOR: Sem incidência de ônus.

VI – FISCAIS: Ficam designados os servidores MARCELO DE MORAES MARTINS, ID nº 2280124 como Fiscal e IVENS GIULIANO
CAMPOS DOS SANTOS, ID nº 2311747 como Suplente dos referidos Termos de Adesão.
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